
DIÁRIO OFICIAL
     MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO

Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018
                   

www.capeladoalto.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Capela do Alto garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através 
do site www.capeladoalto.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 135/2022
de 7 de Março de 2022.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando  a  necessidade  de  contratação  de
SERVENTE DE LIMPEZA para o (a) Secretaria Municipal
de Educação;

RESOLVE:
1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor(a)

MIRELA APARECIDA SOARESDE OLIVEIRA, portador(a)
da CIRG nº 52.452.816-0, CPF nº 460.101.988 52, CTPS
35529/421,  aprovado  (a)  na  8ª  (Oitava)  colocação  da
classificação  final  do  Concurso  Público  01/2021  para  o
emprego de SERVENTE DE LIMPEZA.

2º  -  O  nomeado  no  artigo  anteriorfica  enquadrado  na
referência 01A da Tabela de Vencimentos dos Servidores
Públicos Municipais.

3º  -  As  despesas  decorrentes  com  a  execução  da
presente  portaria  correrão  a  conta  das  dotações
consignadas ao (à) Secretaria Municipal  de Educação no
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas
se necessário.

4º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 7 de Março de

2022.
PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORREACLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 136/2022
de 07 de março de 2022.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o pedido de demissão apresentado nesta
data,  pela  servidora  Julia  Dias  Leite  Laranjeira,  PEB  III
Matemática,  desta  Prefeitura  Municipal,  inclusive  com
pedido de dispensa do cumprimento do Aviso Prévio Legal;

RESOLVE:
1º - Conceder a demissão a pedido da servidora Julia

Dias Leite Laranjeira, PEB III Matemática, portadora da CTPS
nº 098517/00404, do emprego que ocupa nesta Prefeitura
Municipal, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
referida empregada, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 07 de março de

2022.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município e por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 137/2022
de 07 de março de 2022.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando  o  pedido  da  quebra  do  contrato  de
trabalho por prazo determinado celebrado em 14.02.2022
apresentado nesta data, pela servidora SARA SARMANHO
FELIX, portadora da CTPS nº 0019808/303, PEB III Educação
Física, desta Prefeitura Municipal;

RESOLVE:
1º - Tornar extinto o contrato de trabalho por prazo

determinado celebrado em 14.02.2022,  com a servidora
SARA  SARMANHO  FELIZ,  portadora  da  CTPS  nº
0019808/303, PEB III Educação Física, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
referida servidora, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 07 de março de

2022.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 138/2022
de 07 de março de 2022.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando  o  pedido  da  quebra  do  contrato  de
trabalho por prazo determinado celebrado em 25.05.2021,
apresentado nesta data, pela servidora EDNEIA DE FATIMA
ANTUNES  DE  OLIVEIRA,  portadora  da  CTPS  nº
0032780/00194,  0032780/00194,  desta  Prefeitura
Municipal;

RESOLVE:
1º - Tornar extinto o contrato de trabalho por prazo

determinado celebrado em 25.05.2021,  com a servidora
EDINEIA DE FATIMA ANTUNES DE OLIVEIRA, portadora da
CTPS  nº  0032780/00194,  servente  de  limpeza,  a  partir
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desta data.
2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos

que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
referida servidora, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 07 de março de

2022.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 139/2022
de 07 de março de 2022.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o vencimento nesta data do Contrato de
Trabalho por prazo determinado celebrado em 06.01.2022
com a  servidora  MARIA  EDUARDA  DA  SILVA  MARQUES,
enfermeira;

RESOLVE:
1º  -  Considerar  rescindido  a  partir  desta  data  o

Contrato  de  Trabalho  por  prazo  determinado  firmado  em
06.01.2022 com a  servidora  MARIA  EDUARDA DA SILVA
MARQUES, enfermeira, portadora da CTPS 0001549/421.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
referida servidora, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  07  de
março de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 140/2022
de 07 de março de 2022

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
1º  -  O  servidor  JOÃO  APARECIDO  DE  LARA  FILHO,

portador da CIRG nº 47.410.564-7, CTPS nº 083474/00359,
nomeado através da Portaria nº 023 de 13 de janeiro de
2021, para exercer o emprego de Coordenador de Divisão
de provimento em comissão, criada pelo artigo 1º da Lei nº
1.471, de 18 de fevereiro de 2009, a partir desta data deixa
de exercer a Coordenação da Divisão de Execução Fiscal e

fica transferido para o Departamento de Obras e Serviços,
passando  a  exercer  o  emprego  de  Coordenador  de
Regularização  Fundiária  de  provimento  em  comissão,
criado pelo artigo 1º da Lei nº 1.470, de 18 de fevereiro de
2009, como nova denominação dada através do artigo 11
da Lei 2.134/2022.

2º - O servidor terá os vencimentos como parcela única
conforme  fixado  por  Lei  complementar  nº  94/2019  e
alterações  posteriores.

3º - O nomeado terá como atribuições as competências
estabelecidas no Anexo II da Lei Complementar 055/2010.

4º - O nomeado no artigo 1º fica autorizado a conduzir
veículo da Municipalidade, dentro e fora do Município, nas
ocasiões em que fizer necessários ao desempenho de suas
atividades.

5º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
especialmente  a  Portaria  nº  023/2021.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 07 de março de

2022.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Portarias



		2022-03-08T20:14:37+0000
	MUNICIPIO DE CAPELA DO ALTO:46634077000114 1




